[image: ][image: ]
INDICAÇÃO Nº ___/2025 - GAB. VER. PROF. EDINHO
ASSUNTO: Instalação de alambrado, ou cerca de proteção, ao longo de toda a extensão da Rua Joseph Pleasant Fenley, no Centro.
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que solicite ao departamento competente da Secretaria Municipal de Obras a adoção das providências necessárias para a instalação de alambrado, ou cerca de proteção, ao longo de toda a extensão da Rua Joseph Pleasant Fenley, no Centro.
A referida via é lindeira à vegetação que cresce à margem do Ribeirão Quilombo, situação que expõe os moradores a riscos como a invasão de animais peçonhentos e insetos nocivos nas residências localizadas no lado oposto da rua, bem como o acesso de crianças e pessoas às margens do rio, o que representa perigo iminente de acidentes e afogamentos. A instalação do alambrado garantirá mais segurança e tranquilidade à comunidade, além de contribuir para a preservação ambiental, restringindo a circulação indevida de pessoas em área de risco e preservação permanente.
[image: ]Além disso, o fechamento com alambrado poderá funcionar como medida preventiva contra o descarte irregular de lixo e entulho na área, prática que infelizmente ainda ocorre e que favorece a proliferação de vetores de doenças e a degradação ambiental. Ao inibir esse tipo de ação, o município também promoverá a limpeza urbana e valorização do espaço público, beneficiando diretamente a qualidade de vida dos moradores e reforçando o compromisso com a saúde coletiva.
Contando com o habitual compromisso desta Administração com a melhoria dos serviços públicos, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.
Sala das Sessões, 19 de agosto 2025.
VEREADOR PROFESSOR EDINHO
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